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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 11.738, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre o expediente de trabalho nas repartições públicas municipais nos dias 27 e 
28 de novembro de 2023 e dá outras providências.

CONSIDERANDO a necessidade de se programar as atividades da administração municipal com antecedência e sem qualquer 
prejuízo à população;

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito do Município de Franca, Estado de São Paulo, no uso da atribuição que lhe é 
conferida pelo artigo 74, inciso XVI, da Lei Orgânica do Município;

D E C R E T A

Art. 1º  No feriado municipal a seguir discriminado, de acordo com a Lei municipal nº 6.730, de 30 de novembro de 2006, não haverá 
expediente nas repartições públicas municipais no dia 28 de novembro de 2023, terça-feira, Data da Fundação do Município.

Art. 2º  Fica declarado como suspensão de expediente o dia 27 de novembro, segunda-feira, data anterior ao feriado.

Parágrafo único.  Deverão ser compensadas a jornada não cumprida referente ao artigo 2º deste Decreto, à razão de 30 (trinta) e 
60 (sessenta) minutos por dia, iniciando-se no dia útil subsequente ao da jornada não cumprida, até que se completem as horas a 
serem compensadas.

Art. 3º  O atendimento dos serviços públicos essenciais deverá ser garantido pelos órgãos da Administração Municipal, por intermédio 
de escalas de serviços ou plantão.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 21 de novembro de 2023.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

LEI Nº 9.445, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.
(Autoria: Vereadores Kaká e Della Motta)

Institui o dia municipal da Prematuridade e a campanha Novembro Roxo - Mês da 
Sensibilização para a Prematuridade, e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA, a seguinte LEI:

Art. 1º  Fica instituído, no Calendário Oficial do Município de Franca, o dia municipal da prematuridade, a ser comemorado anualmente 
no dia 17 de novembro, bem como, a campanha “Novembro Roxo – Mês da Sensibilização para a Prematuridade”, a ser realizada 
anualmente durante o mês de novembro.

§1º  Durante todo o mês descrito no caput serão realizadas atividades voltadas à sensibilização para a prematuridade.

§2º  O objetivo da campanha é desenvolver ações direcionadas ao enfrentamento do parto prematuro, com foco na prevenção 
do nascimento antecipado e na conscientização sobre os riscos envolvidos, bem como na assistência, proteção e promoção dos 
direitos dos bebês prematuros e suas famílias. 

Art. 2º  Durante o período indicado poderá ser desenvolvido atividades com os seguintes objetivos: promoção e ampla divulgação 
nos meios de comunicação, celebração de parcerias com setores sociais e governamentais, para organização de debates, palestras, 
atividades educativas, realização de eventos sobre a prematuridade; realização de outros procedimentos úteis para a consecução 
dos objetos deste projeto; realização de convênios ou outros ajustes com o ACAR (Ambulatório da Criança de Alto Risco), a 
Secretaria Municipal de Saúde, Associações, ONG, e demais entidades do Município ligadas a Proteção e bem Estar de Gestantes, 
Mães e Crianças para efetivação dos objetivos.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura Municipal de Franca, 22 de novembro de 2023.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

LEI Nº 9.446, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza a abertura de créditos adicionais, no valor total de R$ 670.000,00, e dá outras 
disposições.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA, a seguinte LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, através da Secretaria Municipal de Finanças, observadas as disposições das Leis 
Federais nº. 4.320/1964 e Lei Complementar nº 101/2000, a proceder a alterações no Orçamento de 2023, aprovado através da Lei 
nº. 9.290, de 07 de dezembro de 2022, mediante abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais) na seguinte classificação:

020602 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2031 FOMENTO À REDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
2247 Manutenção do F.A.S. do Estado 
44905200 Equipamentos e Material Permanente 
025000856 TR.ESTADO EQUIP. MATER. PERMANENTE CRAS 1/53/97432-3 R$ 300.000,00

§ 1º  Os recursos para cobertura do crédito adicional autorizado na forma deste artigo são oriundos de excesso de arrecadação 
vinculado à transferência do Governo do Estado de São Paulo destinada à aquisição de equipamentos para implantação do Centro 
de Referência da Assistência Social – CRAS, nas regiões Nordeste e Sudeste.

§ 2º  O Poder Executivo poderá, ainda, abrir créditos adicionais suplementares, no mesmo programa orçamentário referido neste 
artigo, para utilização dos rendimentos bancários vinculados à respectiva transferência, tendo como fonte e limite o excesso de 
arrecadação referente aos rendimentos apurados no ano de 2023.

§ 3º  O Poder Executivo poderá, eventualmente, através de Decreto, proceder a reabertura, no Orçamento Fiscal do ano de 2024, 
do crédito adicional autorizado neste artigo, na mesma classificação e em seu limite de saldo não utilizado em 2023, através de 
superávit financeiro, inclusive dos rendimentos bancários referidos no inciso anterior, através de superávit financeiro relativo aos 
rendimentos de 2023 e excesso de arrecadação vinculado aos rendimentos bancários de 2024.

Art. 2º A Lei nº 9.258, de 22 de setembro de 2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 15. .....................................................
...............................................................
XIX – nas modalidades de despesa “3390 - Outras Despesas Correntes - Aplicações Diretas” e “3391 - Aplicação Direta Decorrente 
de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal”, destinados às despesas de pagamento da 
parte patronal do SASSOM, vale transporte, e outras despesas correntes oriundas da folha de pagamento de pessoal, bem como 
para pagamento de estagiários.” NR

Art. 3º  Fica o Poder Executivo autorizado, através da Secretaria Municipal de Finanças, observadas as disposições das Leis 
Federais nº. 4.320/1964 e Lei Complementar nº 101/2000, a proceder a alterações no Orçamento de 2023, aprovado através da Lei 
nº. 9.290, de 07 de dezembro de 2022, mediante abertura de crédito adicional suplementar no valor de até R$ 370.000,00 (trezentos 
e setenta mil reais) na seguinte classificação:

020701 SECRETARIA MUN. DE SAÚDE 
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103022036 REDE DE ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
2266 Manutenção dos Serviços Urgência e Especializados 
33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
083000871 EMENDAS IMPOSITIVAS (I2-L60, L39, L59, L40 e L41) - 1/53/160.241-1 R$ 370.000,00

  
§ 1º  A abertura de créditos adicionais se dará mediante anulações nas seguintes classificações orçamentárias:

020502 FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
123062021 MERENDA ESCOLAR 
2228 Distribuição da Merenda Escolar 
33903000 Material de Consumo 
081000536 EMENDA IMPOSITIVA (I2-L60) - GERAL R$ 50.000,00 
020601 SECRETARIA MUN. DE AÇÃO SOCIAL 
142442030 GESTÃO DE OUTROS SERVIÇOS DA AÇÃO SOCIAL 
3213 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Serv. de Ação Social 
33504300 Subvenções Sociais 
081000542 EMENDA IMPOSITIVA (I2-L39) - GERAL R$ 20.000,00 
081000543 EMENDA IMPOSITIVA (I2-L59) - GERAL R$ 100.000,00 
020701 SECRETARIA MUN. DE SAÚDE 
103022036 REDE DE ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
3216 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Saúde 
33504300 Subvenções Sociais 
083000549 EMENDA IMPOSITIVA (I2-L40) - 1/53/160.241-1 R$ 100.000,00 
083000550 EMENDA IMPOSITIVA (I2-L41) - 1/53/160.241-1 R$ 100.000,00

§ 2º  Ficam convalidadas as destinações de recursos, aprovadas através de Emendas vinculadas ao art. 146 da Lei Orgânica do 
Município de Franca, de acordo com as alterações orçamentárias promovidas na forma deste artigo.

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a destinar os saldos dos recursos não aplicados durante o ano de 2023, vinculados à 
fonte 08 - Emendas Parlamentares Individuais, à ação de governo “2266 Manutenção dos Serviços Urgência e Especializados”, da 
Secretaria Municipal de Saúde, para registro de despesas vinculadas aos “serviços de terceiros – pessoa jurídica”, compreendidos 
como exames e procedimentos médicos entre outros serviços de urgência e especializados.  

§ 1º  A destinação se dará através de abertura de créditos adicionais, mediante anulações nas classificações cujos recursos não 
foram aplicados. 

§ 2º  As despesas empenhadas e não liquidadas até 31 de dezembro poderão ser transferidas para o exercício, através de restos a 
pagar, sem prejuízo do cumprimento previsto no art. 146 da Lei Orgânica do Município de Franca.

§ 3º  Ficam convalidadas as destinações de recursos, aprovadas através de Emendas vinculadas ao art. 146 da Lei Orgânica do 
Município de Franca, de acordo com as alterações orçamentárias promovidas na forma deste artigo.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 22 de novembro de 2023.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 317, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023.

Designa servidora para exercer, em substituição, o Departamento Municipal de 
Contabilidade Pública, junto à Secretaria de Finanças, e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e 
considerando o memorando nº 015/2023 da Secretaria de Finanças;

R E S O L V E

Art. 1º  Fica DESIGNADA a servidora Lidiane Elisa Mendes Gonçalves, chapa 15.890, para exercer, em substituição, o Departamento 
Municipal de Contabilidade Pública, junto à Secretaria de Finanças, pelo período de 29 de novembro a 13 de dezembro de 2023, em 
razão das férias do titular do cargo o servidor Lucas Ferreira Moreli, chapa 14.624.

Art. 2º  O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.
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PORTARIA Nº 318, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre Exoneração de Professora Substituta PEB I, junto à Secretaria de Educação, 
e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e 
considerando o constante do processo administrativo 2022020634;

R E S O L V E

Art. 1º  Fica EXONERADA a servidora Silva Paula Rodrigues Silva, chapa 17.274, Professora Substituta PEB I, a partir de 14 de 
novembro de 2023.

Art. 2º  O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente, em especial com a Lei Complementar nº 303, de 06 
de agosto de 2018, Decreto Municipal nº 11.274, de 27 de maio de 2021, inciso II, do artigo 10 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 14 de novembro de 2023.

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 21 de novembro de 2023.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 319, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre Exoneração de Técnico em Enfermagem Substituto, junto à Secretaria de 
Saúde, e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e 
considerando o constante do processo administrativo 2023053025;

R E S O L V E

Art. 1º  Fica EXONERADO o servidor Márcio Alexandre Oler Batista Silva, chapa 17.871, Técnico em Enfermagem Substituto, a 
partir de 17 de novembro de 2023.

Art. 2º  O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente, em especial com a Lei Complementar nº 303, de 06 
de agosto de 2018, Decreto Municipal nº 11.274, de 27 de maio de 2021, inciso II, do artigo 10 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 17 de novembro de 2023.

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 21 de novembro de 2023.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO Nº 003/2023

A Prefeitura de Franca, através da Secretaria de Administração e Recursos Humanos, de acordo com matéria contida no processo 
administrativo n° 2023049455, nos termos do item 8.1 do Edital de Abertura do Processo Seletivo nº 003/2023, RETIFICA o Edital de 
Convocação divulgado no Diário Oficial do Município do dia 28 de outubro de 2023, tornando sem efeito a convocação do candidato  
Gabriel Felipe Monteiro (Engenharia de Software) e RATIFICA os demais termos do referido Edital de Convocação.

Franca, 22 de novembro de 2023.
Mirelle Aleixo Bianchini Coelho

Seção de Concursos, Seleção e Gestão de Pessoas

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

Prefeitura Municipal de Franca, 21 de novembro de 2023.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO
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EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO nº 04/2023

A Prefeitura de Franca, nos termos do disposto no Edital do Concurso Público nº 04/2023, à vista das informações contidas no 
Processo Administrativo nº 2023035064 e considerando que não houve recurso interposto contra a classificação prévia, torna 
público o que segue:

1- A classificação prévia divulgada no dia 02/11/2023, no Diário Oficial do Município, passa a ser considerada CLASSIFICAÇÃO 
FINAL;

2- A HOMOLOGAÇÃO do Concurso Público regido pelo Edital mencionado, para os empregos abaixo descritos e pelo prazo previsto 
no item 10.16 do referido Edital.

Empregos: 
•	 MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL
•	 MÉDICO – CLÍNICO GERAL
•	 MÉDICO – DERMATOLOGISTA
•	 MÉDICO – EMERGENCIALISTA PEDIATRA
•	 MÉDICO – ESPECIALISTA EM DOPPLER
•	 MÉDICO – GINECOLOGISTA/OBSTETRA
•	 MÉDICO – MASTOLOGISTA
•	 MÉDICO – NEUROLOGISTA INFANTIL
•	 MÉDICO - OFTALMOLOGISTA RETINÓLOGO
•	 MÉDICO – ORTOPEDISTA INFANTIL
•	 MÉDICO – OTORRINOLARINGOLOGISTA
•	 MÉDICO – PATOLOGISTA
•	 MÉDICO – PEDIATRA
•	 MÉDICO – PNEUMOLOGISTA

Franca, 22 de novembro de 2023.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO DE FRANCA

PROCESSO SELETIVO nº 04/2023

A Prefeitura de Franca, nos termos do disposto no Edital do Processo Seletivo nº 04/2023, à vista das informações contidas no 
Processo nº 2023047335 e considerando que não houve recursos contra a classificação prévia, torna público o que segue:

1- A classificação prévia divulgada no dia 14/11/2023, no Diário Oficial do Município passa a ser considerada CLASSIFICAÇÃO 
FINAL;

2- A HOMOLOGAÇÃO do Processo Seletivo Interno regido pelo Edital mencionado, para os empregos abaixo descritos e pelo prazo 
previsto no item 32 do capítulo VI do referido Edital.

Empregos: 
- ESCRITURÁRIO;
- MOTORISTA;

Franca, 22 de novembro de 2023.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO DE FRANCA

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO nº 05/2023

A Prefeitura de Franca, nos termos do disposto no Edital do Concurso Público nº 05/2023, à vista das informações contidas no 
Processo Administrativo nº 2023035065 e considerando que não houve recurso interposto contra a classificação prévia, torna 
público o que segue:

1- A classificação prévia divulgada no dia 02/11/2023, no Diário Oficial do Município, passa a ser considerada CLASSIFICAÇÃO 
FINAL;

2- A HOMOLOGAÇÃO do Concurso Público regido pelo Edital mencionado, para os empregos abaixo descritos e pelo prazo previsto 
no item 10.16 do referido Edital.

Empregos: 
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EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE GABARITOS
CONCURSO PÚBLICO Nº 06/2023

A Prefeitura de Franca, através da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, torna público o que segue:

1 - Os GABARITOS das provas objetivas aplicadas em 19 de novembro de 2023, conforme Anexo Único que acompanha o presente 
Edital.

2 - O candidato que discordar do resultado divulgado poderá interpor recurso conforme o disposto no Capítulo 12, em especial item 
12.3 do Edital de Abertura.

3 - Para a interposição de recurso referente ao gabarito o candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico 
http://www.ibamsp-concursos.org.br/site/concursos/areadocandidato/768, no link “recursos” e preencher o formulário próprio 
disponibilizado para o recurso e enviá-lo nos dias 23 e 24/11/2023, das 09 às 16 horas, devendo utilizar um formulário para cada 
questão, respeitando o limite máximo de 2.500 caracteres para cada formulário.

Franca, 22 de novembro de 2023.
COMISSÃO ORGANIZADORA 

ANEXO ÚNICO – GABARITOS DAS PROVAS OBJETIVAS
CONCURSO PÚBLICO 06/2023

601- AGENTE DE DEFESA CIVIL
1 C 2 D 3 A 4 C 5 B 6 C 7 D 8 C 9 A 10 C

11 B 12 C 13 A 14 B 15 A 16 C 17 A 18 D 19 A 20 C

21 C 22 B 23 D 24 B 25 A 26 A 27 C 28 D 29 C 30 A

602- AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL

1 C 2 D 3 A 4 C 5 B 6 C 7 D 8 C 9 A 10 C

11 B 12 C 13 A 14 B 15 A 16 C 17 A 18 D 19 A 20 C

21 D 22 A 23 D 24 B 25 C 26 C 27 D 28 B 29 D 30 C

603- ORIENTADOR EDUCACIONAL

1 C 2 D 3 A 4 C 5 B 6 C 7 D 8 C 9 A 10 C

•	 MÉDICO CIRURGIÃO GASTROENTEROLOGISTA SUBSTITUTO
•	 MÉDICO DERMATOLOGISTA SUBSTITUTO
•	 MÉDICO EMERGENCIALISTA PEDIATRA SUBSTITUTO
•	 MÉDICO ESPECIALISTA EM ULTRASSONOGRAFIA GINECOLÓGICA E OBSTETRÍCIA SUBSTITUTO
•	 MÉDICO GERIATRA SUBSTITUTO
•	 MÉDICO HEMATOLOGISTA SUBSTITUTO
•	 MÉDICO HOMEOPATA SUBSTITUTO
•	 MÉDICO MASTOLOGISTA SUBSTITUTO
•	 MÉDICO NEFROLOGISTA SUBSTITUTO
•	 MÉDICO ONCOLOGISTA SUBSTITUTO
•	 MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA SUBSTITUTO
•	 MÉDICO PNEUMOLOGISTA SUBSTITUTO
•	 MÉDICO PNEUMOLOGISTA CIRURGIÃO TORÁCICO SUBSTITUTO
•	 MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL SUBSTITUTO
•	 MÉDICO REUMATOLOGISTA SUBSTITUTO

Franca, 22 de novembro de 2023.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO DE FRANCA
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11 B 12 C 13 A 14 B 15 A 16 B 17 A 18 C 19 C 20 D

21 D 22 B 23 B 24 B 25 A 26 C 27 A 28 A 29 D 30 A

31 B 32 B 33 D 34 D 35 A 36 A 37 B 38 A 39 A 40 C

604- SERVENTE MERENDEIRA

1 C 2 C 3 B 4 A 5 A 6 B 7 B 8 A 9 B 10 D

11 B 12 A 13 C 14 C 15 D 16 B 17 A 18 C 19 A 20 D

21 B 22 B 23 C 24 B 25 A 26 B 27 C 28 B 29 C 30 C

605- TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL

1 C 2 D 3 A 4 C 5 B 6 C 7 D 8 C 9 A 10 C

11 B 12 C 13 A 14 B 15 A 16 C 17 A 18 D 19 A 20 C

21 D 22 A 23 D 24 B 25 C 26 C 27 D 28 C 29 A 30 A

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE GABARITOS
CONCURSO PÚBLICO Nº 07/2023

A Prefeitura de Franca, através da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, torna público o que segue:

1 - Os GABARITOS das provas objetivas aplicadas em 19 de novembro de 2023, conforme Anexo Único que acompanha o presente 
Edital.

2 - O candidato que discordar do resultado divulgado poderá interpor recurso conforme o disposto no Capítulo 9, em especial item 
9.4 do Edital de Abertura.

3 - Para a interposição de recurso referente ao gabarito o candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico 
http://www.ibamsp-concursos.org.br/site/concursos/areadocandidato/769, no link “recursos” e preencher o formulário próprio 
disponibilizado para o recurso e enviá-lo nos dias 23 e 24/11/2023, das 09 às 16 horas, devendo utilizar um formulário para cada 
questão, respeitando o limite máximo de 2.500 caracteres para cada formulário.

Franca, 22 de novembro de 2023.
COMISSÃO ORGANIZADORA 

ANEXO ÚNICO – GABARITOS DAS PROVAS OBJETIVAS
CONCURSO PÚBLICO 07/2023

701- MOTORISTA I SUBSTITUTO

1 C 2 C 3 B 4 A 5 A 6 B 7 B 8 A 9 B 10 D

11 B 12 A 13 C 14 C 15 D 16 B 17 A 18 C 19 A 20 D

21 D 22 A 23 D 24 B 25 C 26 A 27 C 28 D 29 B 30 B

702- PROFESSOR SUBSTITUTO PEB I – EDUCAÇÃO ESPECIAL

1 C 2 D 3 A 4 C 5 B 6 C 7 D 8 C 9 A 10 C
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11 B 12 C 13 B 14 A 15 C 16 C 17 D 18 B 19 B 20 A

21 B 22 A 23 A 24 B 25 A 26 A 27 C 28 C 29 D 30 D

703- PROFESSOR SUBSTITUTO PEB I – EDUCAÇÃO MUSICAL

1 C 2 D 3 A 4 C 5 B 6 C 7 D 8 C 9 A 10 C

11 B 12 C 13 B 14 A 15 C 16 C 17 D 18 B 19 B 20 A

21 B 22 A 23 A 24 B 25 A 26 A 27 C 28 C 29 D 30 D

FINANÇAS

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Processo nº 22091/23 - Pregão Eletrônico nº 233/23. Interessado: Secretaria de Saúde. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES. O Sr. Pregoeiro torna público que ficam HOMOLOGADAS e ADJUDICADAS as propostas das empresas Cirurgica 
União Ltda, lotes 4 ao 6, 12, 14 ao 17, 26; Dimebras Comercial Hospitalar Ltda, 18 ao 25; Hospilar Comercio de Material Medico 
Hospitalar Eireli, 11, 13, 37 ao 40, 44 ao 50; Prioritta Produtos Hospitalares Ltda, 2, 3, 7, 27 ao 29, 31 ao 35, 52; Asclepios 
Equipamentos |Hospitalares Eireli, 36, 41 ao 43; Lumar Comercio de Produtos Farmaceuticos Ltda, 8 ao 10. 

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTA

Processo nº 21454/23 – Tomada de Preços nº 15/23 – REFORMA DA PRAÇA PRESBÍTERO OLINTHO PINTO COELHO, SITO NA 
RUA JERONIMO DUTRA, Nº 600 – VILA SÃO SEBASTIÃO – FRANCA/SP. O Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
torna público que, fica fixada a data de após análise da Sec. Infraestrutura, ficam habilitada a prosseguir no certame a empresa 
Adcon Construtora e Terraplanagem Ltda.

EXTRATOS DE CONTRATO

Processo nº 31260/21 – Concorrência nº 15/21 – Serviços de duplicação de bueiro – remanescente da urbanização do córrego 
do Engenho Queimado, na Avenida Nelson Nogueira, s/n – Residencial Engenho Queimado – Franca/SP. Contratada: Entegral 
Terraplanagem Ltda, R$ 1.195.419,21 (um milhão e cento e noventa e cinco mil e quatrocentos e dezenove reais e vinte e um 
centavos). 

Processo nº 16836/23 – Tomada de Preços nº 11/23 – ELABORAÇÃO DE LAUDO CONCLUSIVO REFERENTE A OCORRENCIA 
DE DESCOLAMENTO DE MANTA ASFÁLTICA E REVESTIMENTO CERAMICO DE PISCINA ENTERRADA SITO NO CENTRO 
ESPORTIVO JOSÉ LOCALIZADA NA RUA JOSE MARIA DE MEDEIROS, 5746 NO BAIRRO VILA SANTA TEREZINHA, NA CIDADE 
DE FRANCA/SP. Contratada: AS Neto Engenharia LTDA, R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).

Processo nº 22891/23 - Pregão Eletrônico nº 237/23. Interessado: Secretaria de Educação. Objeto: AQUISIÇÃO DE CADERNO DE 
DESENHO A3. Contratada: DMM Acabamentos Graficos Ltda, lotes 1 e 2. 

Processo nº 13408/23 - Pregão Eletrônico nº 223/23. Interessado: Secretaria de Educação. Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO 
ESCOLAR. Contratadas: Tukaby Moveis Eireli, lotes 20, 42; Cintra Comercio e Serviços Ltda, 5, 43; Sierdovski & Sierdovski Ltda, 4; 
Gilson de Matos Leite Junior, 1 ao 3, 23 ao 25; Loja da Escola Ltda Me, 6 ao 9, 11, 14, 17 ao 19, 22, 28 ao 41, 44; Alfabrink Comercial 
Ltda, 27; Lucineide B. dos Santos Moveis, 10, 12, 13, 15, 16, 21. 

Processo nº 25815/23 - Pregão Eletrônico nº 244/23. Interessado: Secretaria de Segurança. Objeto: AQUISIÇÃO DE PLACAS EM 
CHAPAS DE AÇO. Contratada: Viu Paineis e Comunicação Visual Ltda, lote 2; Tinpavi Industria e Comercio de Tintas Eireli, 1. 

RETIFICAÇÃO DE AVSO DE LICITAÇÃO

LEIA-SE: Processo nº 41369/23 - Pregão Presencial nº 07/23. Interessado: Fundo Social de Solidariedade. Objeto: Serviços de 
manutenção de máquinas de costura industrial e doméstica, através de hora efetivamente trabalhada. O credenciamento e a entrega 
dos envelopes contendo a proposta e habilitação será na Divisão de Compras e Licitações, situada na Rua Frederico Moura, 1517 
– Térreo do Prédio da Secretaria de Finanças – sala 3 – Cidade Nova, até às 9h30 do dia 06 de dezembro de 2023, onde ocorrerá 
o processamento do Pregão. Edital no site: www.franca.sp.gov.br

TERMOS DE ADITAMENTO
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Processo N.º 31976/2021- Pregão Eletrônico N.º 182/2021 - Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de customização, capacitação de pessoal e manutenção e suporte tecnico do sistema integrado para gestão da educação 
pública. Contratada: MSTECH Educação e Tecnologia Eireli, lote global. O prazo de vigência do contrato ora aditado fica prorrogado 
por mais 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Quinta do termo contratual, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação e anuência da contratada, anexados aos autos em folhas de nºs 296 e seguintes. O Valor da contratação do contrato ora 
aditado fica reajustado ao índice IPC-FIPE de 3,51%, apurado no período de outubro de 2022 a setembro de 2023, de acordo com 
a Cláusula Terceira do Termo Contratual, conforme levantamento anexado aos autos em folhas de nºs 296 e seguintes.

Processo nº 13378/23 – Tomada de Preços nº 09/23 – CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ESPORTES NO PARQUE PROGRESSO 
SITO NA PRAÇA TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, ENTRE AS RUAS ARNALDO TEIXEIRA LEMOS, ALBERTO SCHIRATO E 
JOÃO BATISTA DELIA, PARQUE PROGRESSO, FRNCA/SP.  Contratada: WL Gama Engenharia e Terraplanagem Ltda. O prazo de 
vigência do contrato ora aditado fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, de acordo com a Cláusula Quinta do termo contratual, 
conforme determinação da Secretaria Municipal de Infraestrutura, anuência da contratada e justificativas, anexadas aos autos em 
folhas de nºs 399 e seguintes.

Processo nº 47873/22 – Concorrência nº 01/23 –Interessada: Secretaria Municipal de Infraestrutura. Objeto: Contratação de empresa 
de engenharia para execução de serviços de duplicação da Avenida Geralda Rocha Silva, incluindo demolição de pavimentação 
existente, alargamento da via e drenagem com reaproveitamento do sistema atual, com fornecimento de material, mão de obra, 
equipamentos e transporte do material. Contratada: Val Rocha Engenharia Ltda.  O prazo de vigência do contrato ora aditado fica 
prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, de acordo com a Cláusula Quinta do termo contratual, conforme determinação da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, anuência da contratada e justificativas, anexadas aos autos em folhas de nºs 975 e seguintes. Fica 
aditado o valor correspondente a R$ 86.620,08 (oitenta e seis mil, seiscentos e vinte reais e oito centavos), conforme solicitação e 
justificativas da Secretaria Municipal de Infraestrutura, anexada aos autos em folhas de nºs 975 e seguintes.

Processo nº 49803/22 – Concorrência nº 02/23 –Interessada: Secretaria Municipal de Infraestrutura. Objeto: Contratação de empresa 
de engenharia para execução de serviços de abertura e duplicação da Avenida Euclides Vieira Coelho, compreendendo instalação 
de iluminação, drenagem e implantação de rotatórias. Contratada: Val Rocha Engenharia Ltda. O prazo de vigência do contrato 
ora aditado fica prorrogado por mais 150 (cento e cinquenta) dias, de acordo com a Cláusula Quinta do termo contratual, conforme 
determinação da Secretaria Municipal de Infraestrutura e justificativas, anexadas aos autos em folhas de nºs 825 e seguintes. Fica 
aditado o valor correspondente a R$ 73.846,52 (setenta e três mil, oitocentos e quarenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) 
ao contrato, sendo R$ 56.736,29 (Cinquenta e seis mil, setecentos e trinta e seis reais e vinte e nove centavos) para materiais e 
R$ 17.110,23 (Dezessete mil, cento e dez reais e vinte e três centavos) para mão de obra, conforme solicitação e justificativas da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, anexada aos autos em folhas de nºs 825 e seguintes.

Processo nº 4674/23 - DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 24, VIII, DA LEI DE LICITAÇÕES cujo objeto é a contratação da EMDEF – 
EMPRESA MUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO DE FRANCA, para execução de SERVIÇOS DE DRENAGEM NO PARQUE 
DOS TRABALHADORES SITO A RUA FRANKLIN FARIA, S/N, PARQUE DOS TRABALHADORES, FRANCA/SP. O prazo de 
vigência do contrato ora aditado fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, de acordo com a Cláusula Quinta do termo contratual, 
conforme determinação da Secretaria Municipal de Infraestrutura, anuência da contratada e justificativas, anexadas aos autos em 
folhas de nºs 139 e seguintes.

Franca, 21 de novembro de 2023.
Cesar Carrijo Borges

Presidente da Comissão Permanente de Licitações/Pregoeiro

AVISO DE REABERTURA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

PROC. nº 051470/2023 – Chamamento Público nº 0010/2023 - Chamamento de Organizações da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, 
objetivando a seleção de 2 (duas) Organização da Sociedade Civil, com finalidade estatutária na ÁREA DA EDUCAÇÃO, para 
celebrar Termo de Colaboração com o Município de Franca para a gestão de Creches e Creches Escolas, que envolve a concessão 
administrativa para uso de imóvel público e a transferência de recursos financeiros destinados ao atendimento de crianças da 
Educação Infantil em um total de 450 (quatrocentos e cinquenta) alunos e seleção de uma (01) Organização da Sociedade Civil, 
com finalidade estatutária na ÁREA DA EDUCAÇÃO, detentora de edificação própria, para celebrar Termo de Colaboração com 
o Município de Franca para a gestão de Creches e Creches Escolas, para a transferência de recursos financeiros destinados ao 
atendimento de crianças da Educação Infantil em um total de 365 (trezentos e sessenta e cinco) alunos. Os interessados deverão 
entregar a documentação até as 16h do dia 22 de dezembro de 2023 junto à Seção de Ensino Infantil e Creche (3º andar) da 
Secretaria Municipal de Educação na Av. Francisco de Paula Quintanilha Ribeiro, 550 – Parque Francal – CEP 14403-125. Os 
Editais e Anexos estão à disposição no site https://www.franca.sp.gov.br/portal-transparencia/paginas/publica/consulta_licitacao.
xhtml - Modalidade: Chamamento Público (13.019/14) – Situação: Em Andamento.

Franca, 21 de novembro de 2023.
Marcia de Carvalho Gatti

Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA DE CHAMAMENTO PÚBLICO
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Proc. 046693/2023 – Inexigibilidade nº 0027/2023 – Termo de Fomento com a Cooperativa de Trabalho dos Catadores de Materiais 
Recicláveis de Franca e Região – COOPERFRAN. Objeto: Execução de projetos que integram a Coleta Seletiva do Município de 
Franca, consistentes, de acordo com o art. 2º da Lei Municipal nº 9.393/2023, na forma do Art. 31, II, da Lei Federal nº 13.019/2014. 
Justificativas em: http://www.franca.sp.gov.br/prefeitura/terceiro-setor.

Franca, 21 de novembro de 2.023.
Rui Engrácia Garcia Caluz

Secretária de Meio Ambiente

PUBLICAÇÃOPROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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SASSOM - SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA E SEGURO SOCIAL DOS MUNICIPIÁRIOS DE FRANCA

EMPRESA MUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO DE FRANCA/SP - EMDEF

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA E SEGURO SOCIAL DOS MUNICIPIÁRIOS DE FRANCA - SASSOM

SEGURANÇA

MUDANÇA DE SENTIDO DE VIA

Comunico que devido a readequações no trânsito com fim de melhorar as condições de circulação e segurança, após estudos, ficou 
decidido que será feita mudança de sentido de via no seguinte logradouro:

- Bairro: Franca Polo Clube.
•	 RUA GERALDO RODRIGUES DE SOUZA – Passará a ser via de sentido único em toda a sua extensão.
Sentido: Da AVENIDA JAIME TELLINI para a RUA CARLOS DALBERTO RODRIGUES. 

A mudança entrará em vigor ao contar de 23 de novembro do corrente ano.

MARCOS AURÉLIO PASSETI
Secretário Municipal de Segurança em Substituição

EXTRATO 4º ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 022/2019.

Contrato nº 022/2019 - 4º Aditamento de Prazo – Processo 173/2018 - Contratante: SASSOM - SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA E 
SEGURO SOCIAL DOS MUNICIPIÁRIOS DE FRANCA - Contratada: CLÍNICA MÉDICA FARAH LTDA - Objeto: Prestação de 
Serviços de Assistência à Saúde na Especialidade de Clínica Médica - Vigência: 11/11/2023 a 10/11/2024.

Franca, 21 de novembro de 2023
Célia Maria Teodoro Falleiros

Presidente do Conselho Administrativo do SASSOM

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROC. ADM. nº. 118/23, LICITAÇÃO nº. 014/23. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de um equipamento de pesagem 
de caminhões, novo. O Sr. Pregoeiro torna pública a ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da presente licitação. Fica adjudicada 
e homologada a proposta da licitante BALANÇAS JUNDIAÍ EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA, item 01. VALOR: R$74.000,00 
(setenta e quatro mil reais).

Franca, 21 de novembro de 2023.
Julio Cesar. Speretta
Pregoeiro – EMDEF.

EXTRATO DE CONTRATO

PROC. ADM. nº. 096/23, LICITAÇÃO nº. 012/23. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de vigilância patrimonial 
desarmada em locais determinados pela EMDEF. CONTRATADA: RIBSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA ME, item 01. VALOR 
ESTIMADO MENSAL: R$33.600,00 (Trinta e três mil e seiscentos reais).

Franca, 21 de novembro de 2023.
Julio Cesar Speretta
Pregoeiro – EMDEF.

PORTARIA Nº 031  DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023.

Designa Gestor e Fiscal de Contratos para exercer tais atos nos autos do Processo 
096/23 – Licitação 012/23.

MILENA CRISTINA GOULART BERNARDINO, Diretora-Presidente da EMDEF – Empresa Municipal para o Desenvolvimento de 
Franca, situada na Rua Vera Beatriz Marques Mello nº 5965 – Distrito Industrial, na cidade de Franca, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica designado o Sr. Hugo Cesar Chereguini Filho, Diretor Técnico da Emdef, CREA – 5061426977 SP, para exercer a 
função de Gestor do Contrato firmado nos autos em epígrafe, devendo acompanhar a execução do mesmo.
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Art. 2º - Fica designado o Sr. Deoclecio Deodato Diniz Neto, Diretor Administrativo da Emdef, CPF nº 030.528.658-70, para exercer 
a função de Fiscal do Contrato, devendo determinar o que necessário for à regularização de faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - As decisões e providências que ultrapassem sua competência deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

EMDEF – Empresa Municipal para o Desenvolvimento de Franca, em 16 de novembro de 2023.
MILENA CRISTINA GOULART BERNARDINO 

DIRETORA-PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA

5º ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 14/2018

Contrato nº 14/2018
Procedimento Interno nº 72/2018
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento, instalação, suporte e manutenção de sitesma integrado que 
atendam ao sistema Audesp, de cadastro de materiais, serviços e fornecedores, controe de patrimonio, administração de pessoal e 
folha de pagamento, gestão de orçamento, contabilidade publica e ocntas a pagar, controle interno e transparencia pública.
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA – CNPJ: 49.219.538/0001-80
Contratada: EDDYDATA SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA-EPP – CNPJ: 57.714.750/0001-42
Valor: R$ 7.135,09 (sete mil e cento e trinta e cinco reais e nove centavos) mensais.
Vigência: 24 de dezembro de 2023 a 23 de dezembro de 2024.

Franca, 21 de novembro de 2023.
Presidente

EXTRATO DE 2º ADITAMENTO DE CONTRATO

Contrato nº 15/2021
Procedimento Interno nº34/2021
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de monitoramento remoto de alarme.
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA – CNPJ: 49.219.538/0001-80
Contratada: GARCIA & GARCIA SERVIÇOS DE MONITORAMENTOS ELETRÔNICOS EIRELI EPP - CNPJ nº 07.448.770/0001-40
Valor: R$ 81,97 (oitenta e um reais e noventa e sete centavos) mensais.
Vigência: 03/12/2023 a 02/12/2024

Franca, 21 de novembro de 2023.
 Vereador Carlos Cesar Buci

Presidente

EXTRATO DE 2º ADITAMENTO DE CONTRATO

Contrato nº 03/2022
Procedimento Interno de Despesa nº 39/2021
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de software para gestão de documentos administrativos.
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA – CNPJ: 49.219.538/0001-80
Contratada: IDEIA GOOD SOLUÇÕES PARA A INTERNET LTDA ME – CNPJ: 10.668.638/0001-22
Valor: R$ 4.425,03 (quatro mil e quatocentos e vinte e cinco mil e tres centavos) mensais..
Vigência: 25 de janeiro de 2024 a 24 de janeiro de 2025.

Franca, 21 de novembro de 2023.
 Vereador Carlos Cesar Buci

Presidente

EXTRATO DE 2º ADITAMENTO DE CONTRATO

Contrato nº 01/2022
Procedimento Interno nº 53/2021
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva das instalações 
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e dos equipamentos de ar condicionado, incluindo materiais de consumo e equipamentos necessários à realização dos serviços, 
utilizando o plano de manutenção, operação e controle (PMOC).
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA – CNPJ: 49.219.538/0001-80
Contratada: ANAMED COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO MEDICO ME – CNPJ: 25.531.076/0001-74
Valor: R$ 40.599,96 (quarenta mil e quinhentos e noventa e nove mil e noventa e seis centavos).
Vigência: 13 de janeiro de 2024 a 12 de janeiro de 2025.

Franca, 21 de novembro de 2023.
 Vereador Carlos Cesar Buci

Presidente

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS

CENTRO DE CONVIVENCIA INFANTIL SAGRADA FAMÍLIA

COMUNICADO DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO 005/2023

A instituição CENTRO DE CONVIVENCIA INFANTIL SAGRADA FAMÍLIA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 54.158.639/0001-
29, qualificada como Organização Social da Sociedade Civil (OSC), sem fins lucrativos, que atua na área da educação infantil, vêm 
pelo presente tornar público a abertura do Processo Seletivo para preenchimento de vaga para contratação de Educadora,  para 
cumprimento do Termo de Colaboração celebrado com o Município de Franca/SP. 

1 - DAS VAGAS E REQUISITOS
A) 01 Educadora: necessário graduação completa em pedagogia

2 – DA INSCRIÇÃO DO PROCESSO SELETIVO
A) Comparecer pessoalmente com o currículo à Rua Alípio Resende de Araújo, 1255, Jd Aeroporto II nos dias 22/11/2023 à 

30/11/2023, ou enviar o currículo por e-mail: ccisagrada@gmail.com.

3 – DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO:
A) Analise e seleção de currículos, em conformidade com os requisitos acima;
B) Preenchimento de formulário e entrevista com os candidatos;

Paragrafo Primeiro: O Processo Seletivo não segue a disciplina de concursos públicos e dar-se á em conformidade com a legislação 
em vigor, cuja organização, analise e avaliação ficarão a cargo da própria Instituição.

Paragrafo Segundo: Somente será considerado apto para o exercício da função o candidato que cumprir de forma satisfatória todas 
as etapas de seleção e que estejam de acordo com as condições propostas;

Paragrafo Terceiro: O candidato selecionado será contratado pelo regime da CLT e prestará serviço dentro do horário estabelecido 
pela Instituição. Para este fim, deverá apresentar os documentos e comprovante de endereço e escolaridade.

Franca, 21 de novembro de 2023.
Dilciney Maranha

Presidente
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